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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS.

 

A vereadora que esta subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais, seja
enviada    MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO aos Policiais Militares: 3º Sargento PM Vaine
Paioli de Souza, Cabo PM Rogério Pereira de Souza, Cabo PM Alessandro de Oliveira
Souza e Soldado PM Diego Willian dos Santos Pereira, EM RECONHECIMENTO A AÇÃO
DE ATENDIMENTO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.

JUSTIFICATIVA:

A presente Moção de Congratulação tem o objetivo de homenagear servidores da
segurança pública, que no desempenhar da função colaboram de forma preponderante
com a manutenção da segurança pública, com policiamento preventivo e ostensivo no
combate a crimes como roubos, furtos, tráfico de drogas, violência doméstica, porte de
armas ilegais entre outros.

Neste caso específico, os policiais citados atenderam de forma rápida e eficaz, uma mulher
que sofria ameaças e violência doméstica.

A mesma fez um bilhete pedindo socorro e ao chegar em um supermercado junto com o
companheiro agressor, entregou a um funcionário do estabelecimento, que por sua vez
acionou um policial militar da reserva que também estava no mercado fazendo compras.

O fato aconteceu no último dia 02 de setembro aqui em Rio Brilhante. Diante disso, o PM
da reserva entrou em contato com os militares de plantão os quais realizaram atendimento
a vítima.

Após ser relatada a situação de ameaça, durante buscas os policiais militares localizaram
a arma utilizada para ameaçar a vítima, encaminhando o autor à delegacia, juntamente
com a arma apreendida.

Há de se externar a admiração pelo brilhante trabalho destes nobres policiais militares, que
são merecedores de reconhecimento no cumprimento do dever em prol da segurança da
população, arriscando as próprias vidas, com profissionalismo e empenho nos serviços
prestados.

A estes policiais corajosos, temos que destacar que possuem um papel de grande
relevância, primando pelo zelo, honestidade e correção de propósitos com a finalidade de
proteger a sociedade coibindo os ilícitos penais. Ressaltamos nesta Moção, a admiração a
estes homens de bravura, que são os guardiões da legalidade e da cidadania.
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Estendemos essa homenagem a todo o Corpo da Polícia Militar de Rio Brilhante,
reconhecendo seus esforços e seus feitos pelo bem da comunidade rio-brilhantense.

 

Sala das Sessões, 20/09/2023 - 10:36:44
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